
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202440391 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

BRASILIA

5 Julho 2021

Nº FCN/REMP

DFP2100118323

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/089.470-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100118323

Data

05/07/2021

351.800.801-34 EDVAN PAIVA DE SOUZA 05/07/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA. 

 
NIRE: 53202440391  CNPJ: 41.597.891/0001-92 

 
EDVAN PAIVA DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Divorciado, data de nascimento 
06/03/1967, nº do CPF 351.800.801-34, documento de identidade 897629, SSP, DF, com domicílio / residência 
a QUADRA QNL 20 VIA 3, número SN, CASA 01, bairro / distrito TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA), 
município BRASILIA - DISTRITO FEDERAL, CEP 72.161-023. 
 
Único sócio da sociedade empresária limitada, EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E 
INFORMATICA LTDA, com sede e domicilio a, AREA ADE CONJUNTO 4 LOTE, número 06, LOJA 02, bairro / 
distrito AREA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (AGUAS CLARAS), município BRASILIA - DF, CEP 
71.986-000., inscrita no CNPJ (MF) 41.597.891/0001-92, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Distrito Federal sob NIRE 53202440391 por despacho do dia 16/04/2021, resolve, na melhor forma de direito, 
alterar, adequar e consolidar o contrato social e alterações contratuais, conforme cláusulas e condições 
seguintes:  
 
Cláusula Primeira – A sociedade altera neste ato seu objeto social para; COMERCIO VAREJISTA E 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA E DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL DE SEGURANCA, LIMPEZA, DESCARTAVEIS, EMBALAGENS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE USO HOSPITALAR, MOVEIS E UTENSILIOS PARA ESCRITORIO, MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, CALCADOS E UNIFORMES DE USO PROFISSIONAL, MOVEIS, 
ELETRODOMESTICOS, ELETRONICOS E UTENSILIOS PARA O LAR, PECAS AUTOMOTIVAS, MATERIAL 
DE CONSTRUCAO, PRODUTOS AGROPECUARIOS, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL 
ELETRICO E HIDRAULICO, BRINQUEDOS, MATERIAL ESPORTIVO E ARTIGOS PARA FESTAS, 
PRESTACAO DE SERVICOS DE REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS, TERMINAIS DE AUTO-ATENDIMENTO E SIMILARES. SERVICOS GRAFICOS DE PRE 
IMPRESSAO E ACABAMENTO GRAFICO, CLICHERIA, LINOTIPO, FOTOCOMPOSICAO, TRATAMENTO DE 
TEXTO E IMAGEM, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, FOTOCOPIAS, PREPARACAO 
DE DOCUMENTOS. 
 
CNAES:  
 
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 
 
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 
 
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,CIRURGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. 
 
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 
 
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 
 
4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO. 
 
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 
 
4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 
ESTIMACAO. 
 
4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. 
 
9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 
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1821-1/00 - SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO. 
 
1813-0/99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. 
 
8219-9/01 – FOTOCOPIAS. 
 
Cláusula Segunda – Permanecem em vigor as demais Cláusulas do Contrato Social e alterações, não 
alcançada pela presente alteração contratual. 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
EDVAN PAIVA DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Divorciado, data de nascimento 
06/03/1967, nº do CPF 351.800.801-34, documento de identidade 897629, SSP, DF, com domicílio / residência 
a QUADRA QNL 20 VIA 3, número SN, CASA 01, bairro / distrito TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA), 
município BRASILIA - DISTRITO FEDERAL, CEP 72.161-023. 
 
Único sócio da sociedade empresária limitada, EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E 
INFORMATICA LTDA, com sede e domicilio a, AREA ADE CONJUNTO 4 LOTE, número 06, LOJA 02, bairro / 
distrito AREA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (AGUAS CLARAS), município BRASILIA - DF, CEP 
71.986-000., inscrita no CNPJ (MF) 41.597.891/0001-92, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Distrito Federal sob NIRE 53202440391 por despacho do dia 16/04/2021, têm uma sociedade empresária 
limitada, regida pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, 
PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, domiciliada no: AREA ADE CONJUNTO 4 LOTE, número 06, LOJA 02, 
bairro / distrito AREA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (AGUAS CLARAS), município BRASILIA - DF, 
CEP 71.986-000.   
 
Cláusula Segunda – A sociedade possui o nome de fantasia: EXCLUSIVA.  
 
Cláusula Terceira - O capital social é de: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas 
de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente do País, pelos sócios da seguinte forma:  
 
EDVAN PAIVA DE SOUZA                  30.000 quotos         R$      30.000,00 
TOTAL             30.000 quotas R$      30.000,00 
 
Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 15/04/2021, e seu prazo de duração é indeterminado.  
 
Cláusula Quinta - São objetivos da sociedade: COMERCIO VAREJISTA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE SEGURANCA, LIMPEZA, 
DESCARTAVEIS, EMBALAGENS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO HOSPITALAR, MOVEIS E 
UTENSILIOS PARA ESCRITORIO, MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, 
CALCADOS E UNIFORMES DE USO PROFISSIONAL, MOVEIS, ELETRODOMESTICOS, ELETRONICOS E 
UTENSILIOS PARA O LAR, PECAS AUTOMOTIVAS, MATERIAL DE CONSTRUCAO, PRODUTOS 
AGROPECUARIOS, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL ELETRICO E HIDRAULICO, 
BRINQUEDOS, MATERIAL ESPORTIVO E ARTIGOS PARA FESTAS, PRESTACAO DE SERVICOS DE 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, TERMINAIS DE 
AUTO-ATENDIMENTO E SIMILARES. SERVICOS GRAFICOS DE PRE IMPRESSAO E ACABAMENTO 
GRAFICO, CLICHERIA, LINOTIPO, FOTOCOMPOSICAO, TRATAMENTO DE TEXTO E IMAGEM, 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, FOTOCOPIAS, PREPARACAO DE DOCUMENTOS. 
 
 
CNAES:  
 
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 
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4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 
 
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,CIRURGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. 
 
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 
 
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 
 
4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO. 
 
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 
 
4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 
ESTIMACAO. 
 
4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. 
 
9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 
 
1821-1/00 - SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO. 
 
1813-0/99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. 
 
8219-9/01 – FOTOCOPIAS. 
 
Cláusula Sexta – As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do sócio majoritário, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente.  
 
Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas de capital, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
  
Cláusula Oitava – A administração da sociedade cabe ao sócio administrador EDVAN PAIVA DE SOUZA, que 
assina isoladamente, com poderes e atribuições para gerir quaisquer negócios inerentes aos interesses da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social, poderá onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
 
Cláusula Nona – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e as 
demonstrações do resultado do exercício, cabendo na proporção de suas quotas de capital, os lucros ou perdas 
apurados.  
 
Cláusula Décima – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio delibera sobre as 
contas e designara administrador (es) quando for o caso.  
 
Cláusula Décima- Primeira – A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
Cláusula Décima Segunda – O sócio pode, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore” observada as 
disposições regulamentares pertinentes. 
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Cláusula Décima Terceira – Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
 
Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolver em 
relação a um dos sócios.  
 
Cláusula Décima Quarta – O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade.  
 
Cláusula Décima Quinta - Os haveres apurados conforme a “cláusula décima terceira”, serão pagos em até 
12(doze) parcelas de igual valor, 30 (trinta) dias após o levantamento do balanço extraordinário, com 
vencimentos a cada 30 (trinta) dias. 
 
Cláusula Décima Sexta - Os casos omissos serão considerados e regidos em conformidade com a legislação 
vigente. 
 
 
Cláusula Décima Sétima - Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato com registro e arquivo na Junta Comercial do Distrito Federal. 

 
       BRASILIA DF, 30 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

EDVAN PAIVA DE SOUZA 
Ass: Digital 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/089.470-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100118323

Data

05/07/2021

351.800.801-34 EDVAN PAIVA DE SOUZA 05/07/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/089.470-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E
INFORMATICA LTDA, de CNPJ 41.597.891/0001-92 e protocolado sob o número 21/089.470-9 em 05/07/2021,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1705282, em 05/07/2021. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador ALAINE PEREIRA LEITE.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

351.800.801-34 EDVAN PAIVA DE SOUZA 05/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

351.800.801-34 EDVAN PAIVA DE SOUZA 05/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/06/2021

Documento assinado eletronicamente por ALAINE PEREIRA LEITE, Servidor(a) Público(a), em
05/07/2021, às 12:33.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. segunda-feira, 05 de julho de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1705282 em 05/07/2021 da Empresa EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA,
CNPJ 41597891000192 e protocolo DFP2100118323 - 05/07/2021. Autenticação: 41D06F29236ECC502478A9D041FEFBD62311C3F6. Maxmiliam
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/089.470-9 e o código de
segurança r4j4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/07/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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